
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, 
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA  

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO 
AO PROJETO DE LEI Nº 3.292, DE 2015 

 
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, que dispõe sobre os Planos de 
Benefícios da Previdência Social, para 
dispor sobre as funções básicas do 
processo de habilitação e de reabilitação 
profissional.  

 
    O Congresso Nacional decreta:  

 
    Art. 1º O art. 89 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

“Art. 89 A habilitação e a reabilitação profissional e social deverão 

proporcionar ao beneficiário incapacitado parcial ou totalmente para o 

trabalho, e às pessoas com deficiência, os meios para a (re)educação 

e de (re)adaptação profissional e social indicados para participar do 

mercado de trabalho e do contexto em que vive, por meio das funções 

básicas de:  

I - avaliação do potencial laborativo;  

II - orientação e acompanhamento da programação profissional;  

III - articulação com a comunidade, inclusive para reabilitação física 

dos segurados que cumpriram os pressupostos de elegibilidade ao 

programa de reabilitação profissional, com vistas ao reingresso no 

mercado de trabalho; e  

IV - acompanhamento e pesquisa da fixação no mercado de trabalho, 

de caráter obrigatório, com a finalidade de comprovação da 

efetividade do processo de reabilitação profissional.  

............................................................................................” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala da Comissão, 20 de dezembro de 2023 

 
Deputado FERNANDO RODOLFO 

Presidente *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernando Rodolfo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230955611000
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